
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53200952351 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

EXEMPLUS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

DESENQUADRAMENTO DE EPP

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

051

021

318

2244

BRASILIA

19 Dezembro 2024

Nº FCN/REMP

DFP2400262767

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/186.462-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400262767

Data

19/12/2024

223.831.071-15 EDUARDO ROCHA SILVA NETO 20/12/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

058.321.351-05 VERONICA HOMEM DE CARVALHO E SILVA 23/12/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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13ªALTERAÇÃO CONTRATUAL 
EXEMPLUS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

EDUARDO ROCHA SILVA NETO, brasileiro, Divorciado, Empresário, residente e domiciliado na SQSW 
103 Bloco I, Apartamento 606, Sudoeste, Brasília - DF, CEP: 70.670-309, nascido no Rio de Janeiro – RJ 
em 20/02/1963, portador da Carteira de Identidade n° 678.955 expedida pelo SSP – DF e do CPF (MF) n° 
223.831.071-15. 
VERÔNICA HOMEM DE CARVALHO E SILVA, brasileira, Solteira, Estudante, residente e domiciliada na 
SQSW 103 Bloco I, Apartamento 606, Sudoeste, Brasília - DF, CEP: 70.670-309, nascida em Brasília – DF 
no dia 20/09/2000, portadora da Carteira de Identidade nº 3.741.274 expedida pelo SSP-DF e do CPF (MF) 
nº 058.321.351-05, únicos sócios da Sociedade empresarial: EXEMPLUS AGÊNCIA DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA, com sede na SIG Quadra 8, Lote 2268 Parte A, Zona Industrial, Brasília-DF, CEP: 
70.610-480,inscrita na Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº 53200952351, por despacho do 
Presidente em 25/02/1999 inscrita no CNPJ/MF Nº 02.977.786/0001-27 e CF-DF n° 07.393.510/001-19, 
RESOLVEM de comum acordo alterar e consolidar a sociedade mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto social será: Prestação de serviços nas áreas de: agencia de viagens 
e turismo, operação com câmbio manual e com corretagem de seguros de acordo com a legislação 
em vigor, organizações de feiras, seminários, workshops, eventos culturais, esportivos, recreativos 
e de lazer e locação de equipamentos na área de lazer e audiovisual e informática, representação 
de artigos e materiais esportivos, consultoria de projetos na área de educação, saúde, esportes, 
lazer e cultura, empresariamento de artistas, promoção e organização de eventos de natureza 
cultural, social, esportivo e lazer como: feiras, congressos, espetáculos artísticos, musicais, 
teatros, áudio e vídeo, participações em eventos empresariais, programação visual e editoração 
eletrônica, distribuição de filmes de longa e curta metragem, conservação e limpeza de imóveis, 
área verde, jardinagem, paisagismo e serviços administrativos, desenvolvimento e preparo de 
coffee breaks, jantares, almoços, lanches e de todo natureza culinário. serviços de alimentação para 
eventos e recepções - bufe. restaurantes e similares. lanchonetes, casa de chá, de sucos e 
similares, fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas, cantinas, 
serviços de alimentação privativos, serviços ambulantes de alimentos, casas de festa e eventos, 
impressão de material para uso publicitário e outros usos, treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, design de interiores, corretagem na compra, venda, avaliação de imóveis 
e aluguel de imóveis, comércio varejista de mercadorias, com predominância de produtos 
alimentícios, minimercados, mercearias e armazéns. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade a sócia VERÔNICA HOMEM DE CARVALHO E SILVA 
que cede e transfere ao sócio EDUARDO ROCHA SILVA NETO, 320 (trezentos e vinte) quotas no valor 
nominal de 1,00 (um) real cada uma, correspondente a R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, pelo que a sociedade e os quotistas trocam plena, 
geral rasa e irrevogável quitação, não tendo mais nada a reclamar em juízo ou fora dele. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social antes de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais) 
divididos em 1.600.000 (um milhão e seiscentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada 
uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, passa a ser R$ 4.995.000,00 (quatro 
milhões, novecentos e noventa e cinco mil reais) divididos em 4.995.000 (quatro milhões, novecentos e 
noventa e cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente do País, tendo um aumento de R$ 3.395.000,00 (três milhões, trezentos 
e noventa e cinco mil reais) divididos em 3.395.000 (três milhões, trezentos e noventa e cinco mil) quotas 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma totalmente subscrito e integralizado neste ato em moeda 
corrente do País, fica assim distribuidos ao sócio: 

Sócio Quotas % Valor 

EDUARDO ROCHA SILVA NETO 4.995.000         100% R$ 4.995.000,00 
Total 4.995.000         100% R$ 4.995.000,00 
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CLÁUSULA QUARTA - A sociedade empresária, anteriormente era Empresa de Pequeno Porte (EPP), 
passa a ser enquadrada como "Demais", conforme critérios estabelecidos na legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, estando as mesmas em pleno vigor. 
Consolidar o Contrato Social em face das alterações havidas que reger-se a partir desta data, pelas 
cláusulas e condições seguintes. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA: 
EXEMPLUS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA gira sob a denominação social de 

EXEMPLUS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, e com nome fantasia de EXEMPLUS TURISMO 
com sede e domicílio na SIG Quadra 8, Lote 2268, Parte A, Zona Industrial, Brasília-DF, CEP: 70.610-
480. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 4.995.000,00 (quatro milhões, novecentos e noventa e 

cinco mil reais) divididos em 4.995.000 (quatro milhões, novecentos e noventa e cinco mil) quotas no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real), cada uma totalmente integralizadas em moeda corrente nacional, assim 

subscrita: 

Sócio Quotas % Valor 

EDUARDO ROCHA SILVA NETO 4.995.000         100% R$ 4.995.000,00 
Total 4.995.000         100% R$ 4.995.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é: Prestação de serviços nas áreas de: agencia de viagens 
e turismo, operação com câmbio manual e com corretagem de seguros de acordo com a legislação 
em vigor, organizações de feiras, seminários, workshops, eventos culturais, esportivos, recreativos 
e de lazer e locação de equipamentos na área de lazer e audiovisual e informática, representação 
de artigos e materiais esportivos, consultoria de projetos na área de educação, saúde, esportes, 
lazer e cultura, empresariamento de artistas, promoção e organização de eventos de natureza 
cultural, social, esportivo e lazer como: feiras, congressos, espetáculos artísticos, musicais, 
teatros, áudio e vídeo, participações em eventos empresariais, programação visual e editoração 
eletrônica, distribuição de filmes de longa e curta metragem, conservação e limpeza de imóveis, 
área verde, jardinagem, paisagismo e serviços administrativos, desenvolvimento e preparo de 
coffee breaks, jantares, almoços, lanches e de todo natureza culinário. serviços de alimentação para 
eventos e recepções - bufe. restaurantes e similares. lanchonetes, casa de chá, de sucos e 
similares, fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas, cantinas, 
serviços de alimentação privativos, serviços ambulantes de alimentos, casas de festa e eventos, 
impressão de material para uso publicitário e outros usos, treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial, design de interiores, corretagem na compra, venda, avaliação de imóveis 
e aluguel de imóveis, comércio varejista de mercadorias, com predominância de produtos 
alimentícios, minimercados, mercearias e armazéns. 

CLÁUSULA QUARTA - A SOCIEDADE LIMITADA iniciou suas atividades em 01/02/1999 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 
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CLÁUSULA QUINTA - O sócio administrador assume o ativo e passivo da   sociedade responsabilizando-

se a partir da assinatura desse. 

CLÁUSULA SEXTA - O sócio participa dos lucros e perdas na proporção das respectivas quotas. 

Parágrafo único: O sócio é obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título, 

mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do 

capital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do sócio administrador, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, 

direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integração do capital social. 

CLÁUSULA NONA - O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o sócio 

administrador prestará contas justificadas de sua administração procedendo a elaboração das 

demonstrações financeiras, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A administração da SOCIEDADE LIMITADA cabe ao sócio EDUARDO ROCHA 
SILVA NETO com os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do nome empresarial, e que 

assina isoladamente, todos os documentos e a quem cabe todos os poderes necessários para administrar 

os negócios sociais. Podendo representar a sociedade judicial e extrajudicialmente, constituir procuradores 

ad judicia e ad negoticia e, ainda, praticar todo e qualquer ato de gestão no interesse da sociedade. 

CLÁUSULAS DÉCIMA PRIMEIRA - A SOCIEDADE LIMITADA poderá a qualquer tempo  abrir ou fechar 

filiais ou outra dependência, mediante alteração contratual.  

CLÁUSULAS DÉCIMA SEGUNDA - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pro-labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULAS DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, 

o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada                                e                                                                  m balanço especialmente levantado. Parágrafo único: O mesmo procedimento será 

adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULAS DÉCIMA QUARTA -  o sócio administrador declara, sob as penas da Lei, de que    não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 2648848 em 23/12/2024 da Empresa EXEMPLUS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ 02977786000127 e
protocolo DFP2400262767 - 19/12/2024. Autenticação: E56DFBD95E72192FE952AD7EB5164EA015CBC76. Fabianne Raissa da Fonseca -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/186.462-3 e o código de segurança 3Xvn
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/12/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.

pág. 5/9



 
 

CLÁUSULAS DÉCIMA QUINTA  - A sociedade empresária, anteriormente era Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), passa a ser enquadrada como "Demais", conforme critérios estabelecidos na legislação vigente. 

CLÁUSULAS DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro de Brasília/DF para dirimir quaisquer dúvidas surgidas 

dos termos do presente Contrato Social. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente particular em 01 (Uma) via de igual teor. 

USO DA RAZÃO SOCIAL POR QUEM DE DIREITO: EXEMPLUS AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO 
LTDA 

                     Brasília/DF, 18 de dezembro de 2024. 

    

       EDUARDO ROCHA SILVA NETO 
 

       
     VERÔNICA HOMEM DE CARVALHO E SILVA
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/186.462-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400262767

Data

19/12/2024

223.831.071-15 EDUARDO ROCHA SILVA NETO 20/12/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

058.321.351-05 VERONICA HOMEM DE CARVALHO E SILVA 23/12/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/186.462-3.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa EXEMPLUS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA,
de CNPJ 02.977.786/0001-27 e protocolado sob o número 24/186.462-3 em 19/12/2024, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 2648848, em 23/12/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador
VIVIANE MARQUES DOS SANTOS.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

223.831.071-15 EDUARDO ROCHA SILVA NETO 20/12/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

058.321.351-05 VERONICA HOMEM DE CARVALHO E SILVA 23/12/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

223.831.071-15 EDUARDO ROCHA SILVA NETO 20/12/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

058.321.351-05 VERONICA HOMEM DE CARVALHO E SILVA 23/12/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 18/12/2024

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE MARQUES DOS SANTOS, Servidor(a)
Público(a), em 23/12/2024, às 17:33.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

FABIANNE RAISSA DA FONSECA017.057.021-55

Brasília. segunda-feira, 23 de dezembro de 2024
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Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 24/186.462-3 e o código de segurança 3Xvn
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/12/2024 por Fabianne Raissa da Fonseca  Secretária-Geral.
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